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Secretaria Especial de Informática - SEI
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DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÂMARA
NATALÂNDlA
INTERLEGIS

CONVÊNION': MG-31277/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 dejulho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE NATALÂNDlA, com sede na Avenida Unai n' 961/967, Natalândia-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ FRANCISCO BARBOSA DE BRJTO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR ..

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

t.1- São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

f I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados ã utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; ~
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
'informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de-Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGTS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

11I- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

• V-

VI -

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraváveJ) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX.- impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais 1)0 uso dos equipamentos e .programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e

j7XCImente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMAINTERLEGIS.

;; 4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
, confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *

DmtJg{j£LEGIJ
>!:í;: .~..
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

\I - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará 'novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRlO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

'CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprímento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

tf:
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

, .,' III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

O
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I.~as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO .FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio .

. E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília;3::) d~k..ode 2003 .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

.w;, \Slv J,L-
Paulo Fontenele e Sirva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

.~ ~$
Vereador José rancisco Barbosa de Brito
Presidente da Câmara Municipal de Natalândia

Representante da Câmara Municipal de Natalândia'o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

7

RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOSE PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE NATALÂN DIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS ]OOOW.

Programas:

~

stema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

~. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• AntivÍrus. frf
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE NATALÂNDIA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Natalândia:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Nilln~,.
LIDIA MARIA
ALVES
dOSE FRANCISCO
BARBOSA DE BRITO

()

SECRETÁRIA
EXECUTIVA

PRESIDENTE

.'Telêfoti~
38- 3675-,8020

38-3675-8020

[ ] atestar instalação

~reinamento
bê')aIestar instalação
] treinamento

1atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
J treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Dias dl{sêlÍl~ria'
SEGUNDA A SEXTA 7:00

• Honítios'
11:00 e 13:00 17:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~

José Francisco Barbosa de Brito
Câmara Municipal de Natalândia

£S/e formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70/65.900.

o
ld)!tEIif,L.fG/J
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entre o CentrQ de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de AtIléia-MG; OBJETO: E$U.-
belece- e regular a participação da Casa Legisl..m-a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 110Art. 25. da

~ss7~~~~~125~logji;i:' t~Ê~&~~~~Ç~~S;::T~ ~:
sina!wa, çorn vigência equivalell1e à duração do Programn Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExecutiVl); Pelo Conve-
niado, Vereador Itamar de Mittos Anselmo, Presidente da Câmara
MWlicipal de Ataléia-MG.
ESPÉCIE: Convi:rrio nO: MG-3128212004 - INTERLEGIS, celebrado
enll"e o CeI1tro de Informática e F'TrH:essJD11el1tode Dados do Senado
Federal _ PRQDASEN. atuando como ÜlEão Executor do Programa
lnterlegis f' a.cmtara Municipal de Divinésia-MO; OBIETO: Es-
tabelece- e regulai a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666_ de 21/0611993, bem como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 06f02I2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatw-a, çom vigência equivalente à duração do Programa Interiegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Petronio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. VereadOTa Gláucia Meichilib Cotta, Presidente da Cãmara Mu-
nicip;tl de Divinesia-MG.
ESPÉCIE, Convênio nO: MG-3 128611004 - INTERLEG1S. celebrado
entTe O Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
FedeTal.- PRODASEN, atuando como ÓliãoEllealtor do Progruna
Interlegis e a Câmara Municipal de Teixeinls-MG: OBJETO, Es.
bbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tamos do disposto no Art. 25, da

~s7~i~ef7Yo~IlJ1;' t~~CI~~;.s~=Ç:;::T~~:
sinatuni, Çllm vigência equivalente à duração do Programa tnterl~gis;

•
.• SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.

Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador GIÇY\1>onSilveira Batista, Presidente da Cimara Mu-
niciI¥L! de Teixeir3'l-MG.
ESPEClE: Convênio nO: MG-31291nOO4 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnfarmática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 6:-cão becutor do Progr-.!ma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Cambl,quira-MG; OBJETO: Es-
tabelecef e regular a participação da Cas •• Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto ro Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2Jf061l993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSlNATIJRA, 1i/0V2004; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, fOm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Can'alho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Maria! Cândido Murtll, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Cambuquira-MG.
ESPEClE: Convênio n°, MG-3128712004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CeI1tro de Info:mâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Amparo do Serrn-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lemlOS do disposto no Art. 25. da
lei nO 8.666, de 21106/]993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 26/0212004; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. COm visência equivalente à duração do Programa Int~r1egis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereadora Michele das Graças Lopes Bellico Guimarães, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Amparo do Serra-MG.
ESPÉCiE: Convênio n": MG-3113212003 - I~'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado

Fedenl • PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e 8 Cimara Municipal de Carangola-MG; OBJETO: E$-

=l::eM~~LID~E~~\en~as:o ~ov~ ~e
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003: VIGENCLA: A partir d:1 dala de as-
sinatura, fOrn vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Dirrtor_Execurivo; PeJo Con-
veniado, Vereador João Pereira de Oliveira, Presidente da Cãmara
Municipal de Carangola-MG.
ESPECIE: Convênio tf; MG-JI28412004 - fr.'TERLEOIS. celebrado
entre o Centro de lnrormâtic:i e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando cnmo órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CámmI Municipal de Patrocinio de Muriae-MG: OB-
JETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00

Z~~da 1n~I,i8.~~%'~~~~9/~~~~ ~d~;:~~
DATA DE ASSINATURA, 0210312004: VIGENCIA: A partir da data
de assinanua, CO"} vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Peuõnio Barbosa Lima - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado,
Vereador Paulo Robeno Campos de Morais. Presidente da Càmn3
Municipal de Patrocinio de Munaé-MG.
ESPECIE: Convênio nO:MG-J136712004 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedenl • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Perdões-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participa<,<lo da Casa L~slaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do dISposto no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem como Sl13Sallerações; DATA DE
ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA; A partir da data de as-
sittJtura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadol' Andemm Carvalho Pereira, Presidente da Cãmara
Municipal de Perdões-MG.
ESPECIE: Convênio nO:MG-31288nOO4 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnforrnãtica e Process2;rTlentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exec:ut01' do Programa
Inter~is e a Câmara Municipal de Pedra do Anta-MG; OBJETO:
Estabelecer ~ regular a p.1rIicipaç:io da Casa Legislali\'3!lO Programa
Interlegis, MODALIDADE: Nos termos do dISposto 00 A!t 25. da

~~S~iT~~ti/oOffi:i:' ~Ê~C~~~;~~~~ ~~
sinalUl3., 9Jm v;smcia equivaJenle à duração do Progrnrna lnterlegis;
SIGNAT ARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Antônio Amarante Filho, Presidente da CámmI Mu-
nici~ de Pedra do Anta-MO.
ESPECIE: Convênio n", MG-3128912004 - INTERLEGlS, celebrado
en~ O Cen\rl:l de lnformá.tiea e ProeesslDT1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuBndo como Órg!o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova-MO;
OBJETO: Estabele.:er c regular 8 participação da Casa legislati\'3 no
Programa Inlerlegis: MODALIDADE, Nos terTrlM do disposto nO
An. 25, da Lei n" 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, Oli03l2004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, col1). vigência ~uivalenle à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio &rbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo, Pelo
Conveniado. Vereador Dominsos José Vieira, Presidente da Câmara
Municipal de Piedade de Ponte Nova-MG. . ..
ESPÉCIE: Convênio n"; MG-3128512004 - INTERlEGIS. celebrado
entre o Centro de Inronnãtica e Processamento de Da.d~s do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgiio Executor dll Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo-MO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legisliUiva no

~.~?dal~~i~;.6~~~~:~~~i9/~~e!!1 ~ :asd~tr:~~~
DATA DE ASSINATURA, 0210312004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, rem vigência equivalente â duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Emane Gonçalves Tom'S. Presidente da Cã-
rnara:Municipal de S10 Gonçalo do Rio Abaixo-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MO-3129012004 - fI\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuBndo como Órg1l0 Executor do Programa
Inler1et,>is e a Câmara Municipal de Veredinha-MG: OBJETO: F,S-
llIbel~ e regular a participação da Casa Legislativa no Progra.'1l8
IntcrlegiJ; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem remo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0210312004: VIGE.'lCIA, A partir da data de as-
sinatur.l, çom visência equivalenle à duração do Pmsram~ Interlegis;
SIG:-lATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niadll, Vereador Sebastião Valdeci Coelho Coedeiro. Presidente da
C~ Municipal de VeredinhB-MG.
ESPECIE: Convênio n": MG-Jlli512004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o CentrO de InfOTmática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, ~tuBndo como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a C.irn.:Ir:l Municipal de A'."'.,<:Z<'-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçlo da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

~~s~l~A~,;~i~;'~Ê~w.~;=~~~~Td~~':
sinatul3., çom vigéneia equivalente à duração do Progrnma lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
PctróTlio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exeçu~vo; Pelo Conve-

niado, Vt=ador José Sérgio da Silva, Presidente da' Cãmara .Mu-
niciPj!l de Acaiaal-MG.
ESPECIE: Convênio nO; MG-3129712004 - INTERLEGIS, celebndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exeo;utor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Araguari-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis:; MODALIDADE: Nos termos do disposto n~ An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106fI993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINA"I1JRA: 12/0412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sin~tura, çom \'igência equivalente à duração do Programa Interlégis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barllosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Garihaldi Carpaneda. Presidente da Câmara Muni-
cipal,de Araguari-MG.
ESPECIE: Convénio nO:MG-31300!2004 - INTERLEGIS, celebndo
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedem! - PRODA$EN, atuando como órgão Exeo;utor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Aricanduva-MG; OBJETO: Es-
tabe!ecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Progr-ama
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispo~to 00 An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 19/0WOO4; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, 9Jm vigência equivalente à duração do Programa Jnte:rlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Misad Paranhos Gandra, Presidente da Câmara Mu-
nicip)ll de Aric:anduva-MG.
ESPECIE, Convênio nO; MG-31311f2004 - JNTERLEGIS, celelmdo
entre o Centro de Infomt!tica e Processamento de Dados do Senado
FedernI - PRODASEN, atuando COmOÓrgão Executor do Prognmla
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Carmo da Cachoeira-MG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no
Programa [merlegis; MODALIDADE; N"" termos do disposto no
Ari. 25, da Lei ri' 8.666. de 21/06/1993. be!!1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 14!0412004; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura, cotI) vigência equivalente à duração do Programa In-
tet1egis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.-
mo. Sr. Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
('..om:eniado, Vereadora Maria Jose Avelar, Presidente da Câmara Mu-
nicip,'ll de Carmo da Cachoeira-MG.
ESPEClE: Convénio tf: MO-3 13 1512004 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesS;J.mento de Dat:fos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Exeanoc do Progroma
Interlegis e a Câmara Municipal de Cataguase:;-MG; OBJETO; Es-
tabelecer e regu1ar a participação da Casa Legislativa no I'rogr.lma
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar\. 25. da
lei n" 8.666. de 21106/1993, bem_como suas al!entções; DATA DE
.~.SSINATURA, 19/0412004; V1GITh'CIA: A partir da data de as-
.siilatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnter\egis;
SIONATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se.
Peuõnio Barbosa Lima Czrvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Vicente de Paulo Dias. Presidente da Câmara Mu-
nicip,'ll de Cataguase:s-MG.
ESPECrE, Convênio n": MG-3132512004 - It\"TERLEGiS. celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Proces5jllTlento de Dados 00 Senado
Federal. PRODASEN • .rnandll como Orgão Executot do Progn=a
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Curral de Oenlro-MG; OBJElD;
Estabelecer ~ regular a participação da Casa Legislativa no Programa
imerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da

~~i~t2
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sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barilosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Hermelino Manol Malaquias, Presidente da Câmara
MllI1jcipal de Curral de Deritro-MG.
ESPEClE; Convêfli" nO:MO-3130112{)l)4 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informatica e Processamento de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN, .rnando como órgão Executor do Programa
Irr.erlegis e a Cimara Municipal de Baldim-MG; OBJETO: Esta-
bele.:er e regular a participação.da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODAUDADE; Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2J/0611993. bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 12I04.f2004: VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vlgéncia eqW\llIente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: PeI" Senado Fedenl - PRODASEN - Emlo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Marcooe Antônio Ferreira. Presidente da Câmara
Municipal de Baldim-MG.
ESPECIE: Convênio n~ MG-3iJ3112004 - INTERLEGlS, celebrado
enlre o Cemro de Informatica e Process;nnenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Farna-MG; OBJETO: Eslabcleeer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MDDALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n" 8.666,
de 2110611993, bem corno suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA:
1310412004; VIGENCIA; A partir da data de assinatura. COmvigência
equivalente a duração do Programa Jmerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho - Dimor-Execu'Jvo: Pelo Conveniado. Vereador Antônio de

~;:'1c~~~~~;~~~Gr:~ri~:'~J~S~~ebrado
entre o CentrO de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-l, atuando como Órgão E:<ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ltawrava-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tentU>s do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas altmlçõe:s; DATA DE
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FORl"rULÁRIODE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Céilnara Jt,funicipal

E.cada =
I~-~~~""C..-~ •••.•..-.._ . ]

l.'Il.'!:'U.ra.clpl0 ;

I ~ .•••...•'-~'=-....".~
Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

I~'-'::J'~"'""""""""~"""""""....~~'- ~'-~
(Pessoa.autorizada pela Câmara que está Tealizando o aceite)

I
I

DDVITclerone Comercial:

[;'\.~'-'\.~~~\i

Assistência Técnica

Empresa: Técnico:
I~~""""'"""":,"-'>-,,,"S-,::,,-;;] I~~--~-~---"",--"<;-*-,-~-~-,,-I
Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 ""B paralela /usb ,

( -O
I. Num. de série: I 'Z5l::i,~",,";)c:::.~) I NUIl1. de tombamento: I ._-- --.J

()'" ---------c,r"
J

Um Microcomputador :\CovadataND.PDSOOrrS007 com 256 MB de memória
Or-r. .

2. Num. série cru: IQSO~"'~6 ~,I NUIII. de tombamento:

. t'"
dI-\.c-\-:-,,:-~--.-~-~--~-:-....-.-~- . série Gate",ay:

,A) \-~
Estabilizadores de potência mínima I ha , quantidade: I~~~~

Num. série- l\1onitor:

•

Em caso de SI:\I no campo anterior. 3tl"ibua um conceito.

(!\luito Bom;Bom. Regular~ Ruim) ~I _

Foi 1\lInisu'ado curso de 3 horas?

bservacões:

't>~~, '<:...,~,""'~,~:. """''':.''''~i~<ç,-:,'õ-':>'~
hl>ç."
L---_2. ~---'-- J

SIM/NÃO I'\.).••...~ I

(Coloque neste campo lodas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a '-"spelto da
instalação efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

C"p
L

~4&4Y912/0001_8i
Câmlmr MUnicipal d. N~ral4ndia

Rqe U8.1.. B.bn~ Ce••t•.•

Ass.
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SENADO FEDERAL b:__. .
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

lnTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~:~~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Natalândia
Rua Unaí, na 961/967 - Centro
Natalândia - MG
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ARPREENCHER COM LETRA DE FORMA, .
NATAIRE

e JNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
, , , , , , -' , ,

Presidente da Câmara Municipal de Natalândia

Rua Una i, nO961/967 - Centro
Nataiândia - MG UF PAis! PAYS

] 38658-000 , , , , , , , , , ,
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DATE DE LlVRATION
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FC0463 1 16 -' •• ~. _.114"x 186 mm
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ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU R~C~PTEUR

NOME LEGIVEL DO RECEBE OR {ftOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

L' ,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE
75240203-0
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PRE~NCHER pOM LETRA DE FORMA.
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ENDEREÇO PARA I Diretor dA.~eereiaTia_Especial do lnterlcgis 1
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